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ESTADo Do PARAtvÁ

col,rrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃo

PARECER N" 57, DE 202L

PROJETO DE LEI N" 37, DE 2021

PRoPosIÇÃo, cnt,q, o rRoGRAMA MUNrcrpÂL DE rNCENTrvo Â urrI.rz'rçÃo p^E MUSrcorERÂprA
coMo rRÂTAMENTo rERApÊurtco coMpLEMENTÂR D E pESSoÂs coM »p,rtctÊNctÂ, sÍNoRotr,ts,s
E/OU TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTTSTA CEA).

PROPONENTE: Tiago Almeida/DEM

RELATOR: Mazutti/PSC

PARECER DÀ coMrssÃo, revonÁvpr

Trata-se de um projeto televante inclusive podendo servir pata

pessoas com deficiência, síndromes e/ou tÍanstorno do espectro autista (IEÂ).
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I - REL,{TORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislatrva das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Vereador visa ctiar o ptogÍatrra municipal de incentivo a

utthzaçáo de musicotenpia como trâtamento tetapêutico complementat de pessoas com deficiência, síndromes

e/ou úanstorno do espectro autista (IEA).

II - FUNDÂMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

O presente projeto apresentado pelo veteador, ptevê no seu artigo primeiro o que segue:

Cia o Programa Municipal de incentiao a atiliTação de masicoÍerapia como tratamento terapêutico complemenÍar

de pessoas com deficiênda, síndrome ef ou translorno do especlro autista GEA), podendo ser realiqado em equipe

multidiviplinar ?0r clínicas de reabilitação e zntras instituições públicas e priuadas, conueniadas ou nã0, que

ofereçaru tratamento no âmbito do municipio de Cascauel.

o desenvolvimento de
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O presente anteprojeto não geta despesa e nem atribúção ao executivo municipal, pois cria

apenas uma políuca pública sobre o âssunto podendo ou não seÍ executado pelo chefe do podet execudvo.

Prcconíza o atigo 30, inciso I, da Cata Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que üsciplina o artigo 17,1 da Consuturção Estadual do

Parunâ e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que tÍâzem o mesmo texto legal, pot

consegünte, é admissível legislar a respeito da rrratêria supÍa, em razào de não cdar despesas e atribúções.

O Anteprojeto apresentado efltÍà na competência legislativa do veteador em razáo dos

ârgumentos aduzi.dos, poÍtanto, após avaliar a matértâ como Relator, nos teÍmos do attigo 38 caput, do

Regimento Interno, não veriÍico rmpedimentos constitucionais, Iegais e técnicos p^Í^ 
^ 

tramitação do projeto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOR-IVEL.

Vereador/PSC/Relator

III - VOTO DA COMISSÀO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadores acompanham o voto do
Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORAVEL à ttamitação do ptojeto de Lei n" 37 /2027.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 20 de 2021,.

Vereador

Cidão da Telepar

Vereador /PSB
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No que coÍrceÍne ao aspecto formal, a iniciativa, Íro caso, náo é privativa do Chefe do Poder

Executivo, a propositura encontÍa fundamento no artigo 44 daLei Otgânica do município, que detetmina que a

iniciativa de leis cabe a qualquer vereador ou Comissão Permanente da Càman Municipal, ao Prefeito e aos

Cidadãos, visto que este, foi proposto pelo Vereador.
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